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Acrescenta mecanismo minimo de
transparéncia e acompanhamento da
execucido da operacao de crédito externo..

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Art. 1° - Fica acrescido ao Projeto de Lei n° 0166/2026 o art. 1°-A, com a seguinte
redagao:
Art. 1°-A O Poder Execut:vo deverd disponibilizar, em seg&o
especifica do Portal da Transparénc:a e encaminhar & Camara
Municipal de Fortaleza, no prazo de até 60 (sessenta) dias apos
a contratagao da operagéo de crédtto plano executivo contendo:
"! — deta?hamento dos EIXOS “de mvest:mento e respectivas
estimativas. de. alocagéo dos recursos,
Il — cronograma fisico-financeiro prehmmar dos mvest:mentos
in— md;sagéo‘das'éreas, “territérios -ou equipamentos publicos
potencialmente beneficiados;
IV — metas e indicadores de acompanhamento social, urbano e
ambiental da operag&o; :
V — relatérios semestrais de execugdo fisica e financeira, até a
concluséo mtegra! do programa.
Paréagrafo dnico. As informagbes previstas no caput deverao ser
atuahzadas periodicamente, de modo a assegurar pubhmdade
rastreabmdade e controle soc:a! da execugéo dos recursos
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JUSTIFICATIVA

Em operagdes de crédito de grande porte, a autorizagé&o legislativa nao
deve se esgotar no ato formal de contratar. E indispensavel assegurar
mecanismos minimos de transparéncia ativa e de acompanhamento institucional
da execugao dos recursos.

A emenda ndo cria embarago indevido a gestdo. Apenas exige a
publicizag&o do plano executivo, do cronograma, dos territorios beneficiados e dos
relatérios de acompanhamento, permitindo fiscalizagéo parlamentar e social mais
qualificada. Em matéria de endividamento publico, transparéncia ndo é faculdade
politica: é exigéncia de responsabilidade fiscal e de boa governanga.

Por essa razao, a proposta aperfeigoa o projeto ao fortalecer o controle
democratico sobre a aplicagéo de recursos obtidos mediante operagdo de crédito
externo.
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